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Duas novas normas foram editadas pela ANAC em dezembro de 2014 e que dizem respeito à
atividade aeroagrícola.

A primeira é a DECIS&Atilde;O 169, de 19/12/2014 , que ratifica o disposto no RBAC-137, item
137.3 (a) (22) que estabelece que "sede
operacional significa o local escolhido por um detentor de COA emitido segundo 
este Regulamento, onde fica centralizada a maior parte das suas atividades de direção
e 
gerenciamento técnico-operacional;"

A segunda é a Instru&ccedil;&atilde;o Suplementar (IS) 137-001 Rev A de 18/12/2014 ,  que
regulamenta e disciplina a instalação, substituição e modificações em equipamentos
"dispersores" em aeronaves agrícolas.

Confira aqui a &iacute;ntegra da Decis&atilde;o 169 &nbsp;de 19/12/2014

Confira aqui a &iacute;ntegra da IS 137-001 Rev A
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